
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 30570 — VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

O A B I N K T B D O P R B F J B I T O 

L E I NS 690/89 

Modifica os anexos 02,03*04 e 07 e a lista de 

Serviços e alíquotas do código K'ibutario Mu 

nicipal (Lei 418/83 e da Lei 571/87). 

O Povo do Municipio de Viçosa, por seus repre 

sentantes 'legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e prcnrul 

go a seguinte Lei: 

Art. IS - A lista de serviços constantes do A 

nexo I da Lei 571/87 passará a ter as denominações e alíquotas 

const£uites no anexo I da presente Lei. 

Art. 2S - O Anexo 02 (Tabela para Cobrança da 

Taxa de licenças para localização e Funcionamento), fica mod̂  

ficada para (7axa de Licença para Funcionamento e Fiscalização 

de .estabelecimentos Industriais, Comerciais e de prestação de 

Serviços), conforme Anexo 2. 

Art. 3s - O Anexo 03 (Taxa de Licença para Fun 

cionamento de Estabelecimento em horário Especial), fica modifi 

cado para cobranças confarme Tabela 03 (Taxa de Licença para // 

funcionamento de Estabelecimentos Industriais, Comerciais dé Ser 

viços em Horários Especiais). 

Art. 42-0 Anexo 04(Licença para Veiculação de 

Publicidade em Geral), fica modificado para a cobrança conforme 
Tabela 06 (Taxa de Licença para Publicidade). 

Art. 52-0 Anexo 07 (Tsuca de Licença para ocu

pação de Vias Públicas), fica modificado para Cobrança conforme 

Tabelas: 7A (Taxa de Licença para o Exercicio na Jurisdição do 

Município da Atividade de Comércio Ambulante), e 7B (Taxa de L^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3eS70 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERAlS 

G A B I N E T B DO P R E F E I T O 

cença para ocupação nas Vias e Logradouros públicos). 

Art.62 - Esta Lei entrará em vigor em 12 de ja 

neiro de 1990, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 20 de dezembro de 1989. 

Ltonio ichequer 

Prefeito Municipeil 

(Aprovado em sessão da Cãmara Municipal, em 15-12.89) 



PkzFEITURA I-Í:J1S'ÍC1.-AL CÍ VIÇOSA 

TÜQEXO I 

IMPOSTO. SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER KATUREZA - ISS 

P e s s o a J u r i c ' i c a 

ATIVIDADE ALÍQUOTA 

Medico (Sociedade âe Profissionais) 

Análises Clinicas, eletricidade me

dica, radioterapla, ultrassonogra -

f i a ; radiologie, tomografia e congê 

neres 

1,0 ÜJ7-: po- dos ou 
% ác ?&t. i-iafisa:. 

Hospi ta i s -Cl ín icaE-Sanatõr ios -Labo-
i-atprios òe A n á l i s e , Ambulatórios -

I 

Pron Lo-Socorros, .r-íanicõmi o's, Casas' 
âe Sauâe , âe Repouso e ce Recuper^ 
ção e Congêneres / 

Banco âe Sangue, Le i te , Pele,Oleos/ 
Semem e Congêneres - . . -a». " 

Enfermeiros,Obsuetras, Es té t i cos ,Or
topticos Fonoeudiõlcgos , Proté t i cos 
(Prótese Dentária) (Sccicãsâe Pro -
f iss ionais) 

— i-ri . por El?5 C'-l 

Ass i s tênc ia Mecica e Congêneres pre£ 
taâos atr.?vê5 ce planos õe medicira' 
de,grupo convênios inclusive com em
presas para a s s i s t ê n c i a a emprégac-os 

£í.v- ĵ>m\ y.oT ::er ov. 

>- Outros plúnos de saúâe que nao cor.s-
tam nesta l i s t a e oue se cumoran; * 
através do r.erviços prestados por ' 
terceiros contratados De3£ cjnorcse 

^ A x^^r*.i ^ 

2»r iFh. nor r,c-f c-
ãc í £ 



^̂ Sm^̂  PREFEITURA MUNICIPAL DE VJÇOSA 
i^'\ksí 

ATIVIDADE ALIQUOT/, 

OU apenas pagos por esta meâiante ln 

âicação âo beneficiário âo plano 

X Méâicos Veterinários (Socieâade de 

Profissionais) 
Ct7 por ces ou 

5> do fati mc-íisal 

Hospitais Veterinários,Clinicas Vete 

rinãrias e Congênéres 

1»5 dfM por Ess ou 

5^ ndo fati Hiefisal " 

Guarâa,Tratamento, Aniestrêusento,Aâe£ 

tramento, Enbelezaniento, Alojariento, 

e Cbnqêneres relativos a aniinais 

1»0 CíK-por ECs oü 

7f do fet. nenssl 

Barbeiros, Cabeleireiros', Manicures, 

Pedicuros, Tratamentos tie pele, Depi 

lação e Congènres >' 

5.5 "̂ 'í̂ - por nsêfi ou 
5Í do fat , laefiSBl 

Banhos, d u c h a s , sauna , massagens, gi^ 

n á s t i c a e congêneres 
2 «O UíK pc^ Ees ou 
10?* do fa t . rccnpai-

VarriçSo coleta remoção e incinera 
ção ds l ixo 

1»0 UPíi" por "213 E ou 

Limpeza e dragagem tie p o r t e s , r i o s 

c a n a i s 
jL»t '.--i'. por Lcs Ctz 

Limpeza, manutenção e conservação d 

imóveis i n c l u s i v e via?, p ú b l i c a s , pa: 

ques e j a r d i n s 

L • i-. j --or i-'.e r. c-' 
t c - f S . t , r C r r ^ í E l 

Delsinfecção, imunização, h ic ieniz: - .ção, 

d e s r a t i z a ç ã o e congêneres 
C.3 UJ!-: rrc ESf ou 

/• QO i&t , c tnsa. -

Cont ro le e tratamento ds e f l u e n t e s de 

qualquer n a t u r e z a e tie agentes f i ã i c o s 

e b i o l ó g i c o s 

1»0 l'I7-I j.-or r-'ss cu 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
S>^çm U aU»M0, os ^ H»mm {OSí) S9U8éáé 

ATIVIDADE 

Incineração de resíduos quaiaquer 

Limpeza de chaminés 

Saneamento ambientai e congêneres 

;jt Assistência Técnica 

* Assessoria ou consultoria" de qual
quer natureza nSo contida nesta l i s 
ta, organização,programação, plane
jamento, assessoria, processamento' 
de dados, consultoria técnica, finani 
ceira ou administrativa 

* PlanejamentOj coordenação, programa 
ção' ou organização técnica financei^ 
ra ou administrativa . 

' Análises'inclusive de sistemas, exa 
mes, pesquisas e informações, bole
ta e processamento de dados de qual. 
quer natureza 

j( Contabilidade, auditoria, guarda l i 
vros, técnicos em contabilidade e 
congêneres (Sociedade de profissio
nais) 

A L Í Q U O T A 

IfO UfM por mes ou 
IjS do fat. mensal 

1.0 UfH por mes ou 
Ijí do-fat. mensal 
1.0 USK por wes ou 
5|f do fat. mensal 
1«0 VJ^ por mes ou 
5Jã do fat. mensal 

ÕO fato mensal;: 

5^ do fat* mensal 

5^ do fat. mensal 

Kível^ superior 2»? Uí*i 
por mesff 
Kivol^'tecnicoloQ l-Wi 
por mês. 

Perícias, laudos, exames técnicos « 
análises técnicas 

m 

Traduções e Interpretações • • Avaliaçõ4>5 de bens 

1.0 UAI por mes ou 
5J( do fat. mensal 

1.0 UFA por mês ou 
5jS do fat. mensal 

1.0 UWi por mês ou 

.̂ f:, do fat. mensal 



PREFEITURA MUNICPAL DE VJÇOSA 
5>rmçm A> âUàmiiê, OS ' I03í) S9t'BM 

ATIVIDADE ALIOUOTA 

Datilografia, estenografia, expedlen 
te, secretária em geral e''congêneres 

Projetos, cãlculo e desenhos técni -
COS de qualquer natureza 

0.25 m por aês ou 
5^ ào fat. EenSal 

1.0 UUi por Eiês ou 
5í* òc fat. merisal 

Aerofotogrametriá .(inclusive inter 

pretaç&o), mapeamento e topografia 
1*0 \JF& poç cês ou 
5í âo fat. mefísel 

Execução por administração empreitada 
ou sub-empreitatis de construção c i v i l 
de obras hidráulicas e.outras obras ' 
semelhantes* e respectiva engenharia 
consultiva inclusive serviços auxili£ 
res. ou compiementares (exceto forneci 
mento de .-nercadorias produzidas pelo 

« 

prestador de serviços fora tio local ' 
da prestação dos serviços que fica su 
jeito ao ICM)-

1.0 MFiS por EBS ou 
Z% do fa:;, aeftsal 

Demolição 

• Repcraçãc, conservação e refcr^ss ds edifícios, estraoas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento ce mercadorias produzidas pe]o prestador oe serviços fora do local tia prests -ção tios serviços qus fies sujeito ac ICH) 

-rO "íFlr, por Ees c> 

1«C 'STi l zjCT 

*rPesquisa, perfuração , cimentação, pe£ 
f i lagem,t . s t imulação e outros s srv iços 
relacionados com a exploração e expie 
tação dc.oetrdleo e gás natural 

do ffê B !aeriS£l 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
Prmpm ét A>M»«, OS - (Odl) Vft-SUÍ 

ATIVIDADE ALIOUOTA 

Fiorestamento e Reflorestamento * 

Escoramento e contenção ds encostes e 
s e r v i ç o s congêneres 

0.5 U5K por mês o: 

do fa t . EeEs£ 

G.5 '̂í̂ ^̂  pcr Cî s ou 
5^ do fa t . Derissl 

Paisagismo, jardinagem e decoração(e>c 
eeto o fornecimento de .mercadorias . .* 
que f í c a sujeito ao ICM) -

1.0 UIÍ; por mês ou 
5% .ôo f a t . meSüssl 

Raspagem, ca la f e tação , pòlimento, lu£ 
tração üe piso%, paredes e d i v i s ó r i a s 

0,5 íĴ K "por nês ou 
2Í do fa t . - snsEl 

Ensino, instrução e treinamento, ava^ 
l i a ç ã o de conhecimentos de qualquer ' 
grau ou natureza ' -i 

íLmÇ UÍÍ; por L-es cu 
=^ dc fa^. rensEl 

rlanejamento, organização e adminis -
tração tie f e i ras , exposições , 'congre^ 
sos e congêneres 

1.0 Uri: pcr s ê s ou 
3^ ào fa t . zzefisEl 

Organização tie festas e recepções:bu£ 
f f t (exceto c fcrnecimento tie alimer.-
LEçao s beoiGSS; 

r cSL- d c fc.t. 

f Atiministraçsc tis bens e negócios tie ' 
terceiros e tie consórcio 3'= á. 

Administraçãc tis fundos mútuos (exce-

tc 8 realizatia por instituições cjtc-

rizatias n funcionar pelò Banco Cen -

trai) 

Agencism^ntc, corretagem ou interme -

diaçãc d.t* câmbio de seguros e de pla

nos tie previdência privada 

3.C 'ôhi'm por r;éc ov. 

Aocnciam:*nto, corretagem ou interme 



PREFEITURA MU1>11CIPAL DE.VIÇOSA 
fitaçm 3r âUUrU, OS - ^aim {031) t9U8SU 

ATIVIDADE A L Í Q U O T A 

autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central) 

Agenciamento, corretagem ou inter

mediação de direitos tia.proprieda

de industrial, artística ou lit«rá 

ria 

OiJ L'JIJ por ffiSF.oi: 
2;: do fhZm Eeíssal 

Agcnciamento, corretagem -ou inter

mediação de contratos de franquia' 

(franchise) e de faturação (facto

ring) .(Excetuam-se os serviços pre^ 

tados por instituições autorizadas 

pelo Banco Central) 

1.0 UíIK por aês"ou 
5^ dc íat. EeKsal 

Agenciamento, organização, premo -
ção e execução dè programas tíe tu* 
rismo, passeios, excursões, guias' 
de turismo e conoèneres 

£.0 l-n-: por cês o',i 
% do fsL^, mensal 

^[ Agenciamento, corretagem ou inter
mediação de bens moveis e imóveis' 
nsc constantes css 

> 

Despachantes 

Y Agentes da propriedade industrial 
(Saciedade ÓB profissioneis) 

2.0 Vlil por laês cu 
2^ dc fat. iiefísal 

— - • W m t £ „ J - ^ * S C u 

Agentes da propriedade artística ' 
ou literária 

-.0 1'Jr: pcr TZQt cu 
3;-- ào fst. t?€r:5£l 

Leilão • Regulação de sinistros cobertos por contrato^! de seguros, inspeç&o e * 

ICv'i do f f c t , L . R n 5 F l 

2%' ÕC Tslcr í-C oo::'rs.t.v 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
frmfm Sm ÚUúA: OS - iost) U9U3UÍ 

ATIVIDADE ALÍQUOTA 

avaliação de riscos para coberturâ 
de contratos de seguros, prevenção 
e gerência de riscos seguráveis, ' 
prestados por quem não seja o pró
prio segurado ou companhia de segv 
rc 

Jív àc valor QC -contrato . 

Armazenamento, depósito,báfgáV des 
carga, arrumação e guarda'de bens' 
de qualquer espécie (exceto depósî  
tos feitos em instituições-.finan 
ceiras autorizatias a funcionar pe
lo Banco Central) ' 

Guarda e estacionamento tie'veícu -
los* automotores terrestres 

.Vigilância ou segurança de pessoas 
e bens 

Transporte, coleta, remessa ou en
trega 'de bens ds valores, dentro ' 
do território do Município 

2.0 UíK f&r t:ê's"e5 
5íÊ fi o- fat. E-Snsal 

1.0 VFStí por cês ou 
3£: áo íat, serosal 

1»0 VSi: por nês cu 
2% ão fat. Der:s£l 

I.C "uíy por aês ou 
í̂r. í*»T »-at-.B̂ * 

Diversões p ú b l i c a s : 

^ a - c inema, t a x i - d a n c i n g s e congêneres 

b - b i l h a r e s , b o l i c h e s , c o r r i d a s tie ' 

an ima:s e. outros jogos 

c - exposições com cobrança tie i n g r e s s o s 

d - balle.s, shov-s, festivais, recitais e 

congêneres, inclusive espetacjlos ' 

que sejam também transmitidos median 

te ccmpra de direitos para tanto, pe 

( l a t e l e v i s ã o ou pelo rád io 

e - jogof! e l e t r ô n i c o s 

• C ITr. Cl 

^.v t.ji\ i.'V j.;^,, :E^. 

2.0 VP»' ru "íí^-. ^c'- r*.c 

2.0 ou lo;.- Í S l . r:.r-ç. 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VJÇOSA 
Prupm ^ ÔUkmn», OS - (031) 99UBUÍ 

ATIVIDADE 

competições esportivas oy de ães -
treza física ou intelectual, com ' 
ou sem 8 participação do expecta -
dor, inclusive a venda de direitos 
a. transmissão pelo rádio ou pela ' 
televisão 

ALIOUOTA 

1.0 Uiy. ou 2% fat. cês 

g - execução de-música individualmente 

ou por conjuntos 
0.5 UFK ou 2^ fet. mês í 

Distribuição e venda de.bilhete de lo
teria, cartões pules ou cupons de 8po£ 
ta, sorteios ou prêmio^. 

5.C U5K pcr iflês ou 
5% do fat. nerr.£l 

Fornecimento de música mediante trans
missão por qualquer proçesso, para ' 
vias públicas ou ambientes fechados(e)c 
eeto transmissões radiofônicas ou te
levisão) 

1.0 um pcr mês ou 
% dc fet. nensal 

Gravação e distribuição de filmes vi 
deoteipes 

3»0 UFti pcr sês ou 
de f£t. sefisal 

Fonografia ou gravação de sens ou ruí
dos, inclusive, trucager., dublagcsT e ' 
mixagem sonora 

- . C ^ í̂, r-:r t̂ c-r cu 

Fotografia e cinematografia, inclusive 
reve lações , ampliação, cópia, reprodu
ção e trucagem 

—•»- *- pcr tie £ ou 

Produção para terceiros, mediante ou 
sem enconenda prévia, ds espetáculos '. 
ent revis lias e conoèneres 

-.w Li;-, jior Eet ou 

Colocação de tapetes e cortinas, com ' 
e>i rnrnprírio DClo usuãrio f i n s l 

1.0 \''£\\ j c r Ciês ou 



PREFEITURA MUNICPAL DE VIÇOSA 
firmçm OUtmnê, OS - (03i) i9U3SSé 

ATIVIDADE ALIQUOT/: 

Lubrificação, limpeza e revisão de m̂  
quinas, veículos, aparelhos e equioa
mentos •{exceto o fornecimento tie pe-
ças e partes-que fica sujeito ao ICM) 

3»0 UÍI; por mês ou 

3% ÕO faw. c&nssl 

Conserto, restauração, manutenção e ' 
conservação tie máquinas, veículos mo
tores, elevadores ou de qualquer obje 
to (exceto o fornecimento* de peças e 
partes que fica sujeito ao ICM) 

1#0 V±ü, por r:e£ ou 
5?-. CO f£w. mensal 

Recondicionamentc tie motores (o valor 
das peças fornecitias pele prestaticr ' 
do serviço fica sujrito ac ICK) 

Recauchutagem ou regeneração tie pneus 
para o usuário final 

Recondicionamento, acondicionamento , 
pintura, beneficiamentc, lavageir., se-
caceni, tingimento, galvanopiastia,an£ 
tíizaçiíc, corte, recorte, poli mente, '' 
plastificação e congêneres,ce objetos 
não destinados a industrialização ou 
comerciei irscàc 

2,0 üííi pcr sês ou 
5/í do fsL. mensal 

1»C UU. pcr E.êr ou 

2.C UF/- por ses ou 
í̂ ". * n-ef^T»** 

Lustração de bens móveis,quando o se£ 
viço for prestado para usuário final' 
do objeto lustrado 

O * í_- • • *• • « • 

Instalaçãi: e montagem de aparelhos,m£ 
quinas e equipamentos prestados ac ' 
usuário final do 5erviço"*exclusivs"nej2 
te coir. material por ele fornecido 

C.;^ urh por zset c 

2̂m do íszm n;ens£:L 

Montagem industria! prestada ao usuá-
"̂ *ri final do serviço exclusivamente ' 

C.5 y '̂- por rêr cu 
2̂ 1 dc fa':-. L-íer:S2l 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VÍÇOSA 
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ATIVIDADE 

f 

Cópia ou reprodução por quaisquer pr£ 
cessos de documentos e outros papeis, 
plantas ou desenhos 

ALÍQUOTA 
* 

0̂ 5 V£ü por mês ou 
5íS do fat. mensal 

Composição gráfica, fotocomposição, * 
clicheria, zincografia litografia,fo 
tolitografia 

3Í$ do fat. mensal 

Colocaçio de molduras e afins,' enca -
dernações, gravaçSo e douração de l i 
vros, revistas e congêneres 

0*5 por mês ou 
2^ do fat» mensal 

Locação de móveis'inclusive arrenda -
mento mercantil 

1.0 HFtl por mês ou 
2% do fat. mensal 

Funerais 

Alfaiataria e costura, quando o mate
rial for-fornecido pelo usuário final 
exceto aviamento 

1.0 VFh por mês ou 
2^ do fat. mensal 
Oo5 por mês ou 
2^ do fat. mensal 

Tinturaria e lavanderia 

Taxidermla 

Recrutamento, agenciamento, seleção , 
colocação ou fornecimento de mão-de-
obra mesmo em caráter temporário, in
clusive por empregados tio prestador ' 
do serviço ou por trabalhadores avul
sos por ele contratados 

0̂ 5 Uí̂ * por mês ou 
2% do fat. mensal 

0.5 UíK por mês ou 
2̂ ' do fat. mensal 
0.5 UPK por mês ou 
2^ do fat. mensal 

1 

Propaganda e.publicidade, inclusive ' . 
promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicid&des^ 
elaboração de desenhos, textos e de -
mais materiais publicitários (excfsto* 
sua Impressão,reprodução ou fabricação) 

2.0 UFU por mês ou 
5% do fat* mensal 
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ATIVIDADE • 

" * • 
Veiculação e divulgação de textos de

senhos e -outros materiais de publici

dade-, por qualquer meio (exceto em ' 

jornais periódicos, rádios e televi -

são) 

Serviços portuários e aeroportuários, 

utilização de porto ou aeroporto,atr£ 

cáção,capatazia, armazenagem interna , 

externa e especial, suprimento de ' 

água, serviços acessórios, movimenta

ção de mercadoria fora do cais 

A L Í Q U O T A 

2.0 uno por cês ou 
5?̂  do fat. E5ns£l 

1.0 U5rl pcr IL5S GU 

5í do faz. Eensãl 

4̂ Advocados (Sociedatie de profissionais) mmm m m t . . - . m m mmã m. ^ ' « A ^ / * » *— * 

4 Engenheiros, arquitetos, urbanistas , 
agrônomos (Sociedatie "de profissionais) 

u.;!'. pcr izti cu 
55^ dc fat. TL^mZzL 

^ Dentistas (Sociedade de profissionais) I.C Uii: por TLÍi c-

Economistas (Sociedade de profissior.cls^ 

V Psicólogos (Sociedatie de profissionais) 

Assistentes Sociais 

Relações Públicas 

Cobranças e recebimentos por contf. de 
terceiros, inclusive direitos auto -

/ • rais, protestos de títulos, sustarão' 
de protestos, devolução de titulor. ' 

• • .".̂^ í*i— Trs*'''"^ 

-.C' UJ;-: ror Eí5£ CU 
do fst. sffissJL 

2.C 'JT:. pĉ r cu 
f>. QC fE:t. r-rnsal 
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ATIVIDADE ALIOUOTA 

não pagos, manutenção de títulos venci
dos, fornecimentos de posiçio de cobran 
ça ou recebimento e outros serviços cc£ 
relatos da cobrança ou recebimento (es
te item abrange também os serviços pre^ 
tados por instítuições autorizadas a ' 
funcionar pelo Banco Central) 

Instituições financeiras 'autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central: forneci -
mento de talão de cheques, emissão de ' 
cheques administrativos, transferência' 
de fundos, devolução ds cheques, susia-
ção de pagamenti) de cheques, ordens tíe 
pagamento e de créditos por qualquer ' 
meio, emissão e renovação de cartões ' 
magnéticos, consultas em terminais ele
trônicoŝ , pagamentos por conta de ter -
ceiros inclusive os feitos fora tio esia 
belecimento, elaboração tíe ficha cadas
tral, aluguel de cofres, fornecimentc ' 
tís segunda via de avises de lançamento' 
d£ extrato de centas, emissão oe carnês 
(neste item nSc estè abrângido c rssssr^ 
cimento, as Instituições financeiras ce 
gastos com portes do Correio,Telecrarr.as» 
Telex e Teleprocessamentc, necessários' 
à prestaçãb tios serviços) 

10.0 U5IrI por EOf ou 
lOJi do faz. Eofisai 

Transporie tie natureza estritamente mu 
nicipal 

Comunicações telefônicas de um pcira ou
tro aparelho dentro do mesmo Municipio 

IOÍ dc fr.^. aenrsú. 

Hospedagem e hoté i s , mõteis, pensões e 2.0 un: r-rr r-ss cu 
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A L Í Q U O T A 

ATIVIDADE 

CO inc lu ído-no preço da d i á r i a f i c a su 
j e i t c ao imposto sobre serviços) 

Di s t r ibu ição de bens de terceiros e. • 
representação de qualquer natureza 

corte de á rvores , madeiras e/ou f lo res -

tas 

2.0 por neS'ou 
55r do fa- i . mensal 

1,0 Uri. por mês ou 
5fi dc f a t . mensal 

Obs. A zax£ E^^to a ser cobrada re i er e-se 
Eliouctt'esr IfSrl dc cada atiTidfcàe. 
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. PREFEITURA MUNICPAL DE VIÇOSA 

TAXA re LICENÇA PARA FUNCIONA^ENTO DE ES-
TABçLECIhENTOS INDUSTRIAIS. COMERCIAIS Z 
DB PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E^5-HOPARIOS. ESFE 
CIAIS. 

1 - ATÉ Xs 22 HORAS: " — 

- por dia V . . . . 

- por xses Q^«-:. uŜ l 

. - por. ano V^O -'C^l 

I I - A L £ K DAS 22 HORAE:" 

- por Gi£. • V^-

- por nss • « • . ' • - • " • • • • • • • • . . * %^ Ufl: 

- por ano • t^C Uí*: 

I I I - FUNCIONAMENTO AOS SABADOSS iXiMBíGOá 

T Taxa comolenenrar ililO 2,D Irr. 
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firmçm ÕUÂn», OS - ^pmP i03l) 89U3U6 

TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 
t 

I 7 IKTEPwNOS: . * 

1 - anuncio em pano de boca en cása de 
' d i v e r s ã o , por ano . - .«^ ^ C^^ 

2 - a n ú n c i o s , quando estranhos ao-.prp-: . 
p r i o negocio, em .-casa .de -diversões,.' . , 
parques de d i v e r s õ e s , e s t a ç õ e s ou 
abrigos para embarque de passagei
r o s , por metro quadrado'-ou fjraição .. . o,2 " ÜFK 

5 - Xder.^ idem, en campos de esportes 

por neiro quadrado ou fixação . ••. . . c,0*r Ü3Í. 

4 - Idem, Âdeai, eie estabelecimentos co 
zserciais , por metro quadrado ou * -
f r a ç ã o 0,0^ lifK 

I I - EXTERNOS: - . -

5 — anúncios em oaincis referentes a 
m 

d i v e r s õ e s exoloradas no l o c a l , in 
elusive de p e l í c u l a s cinematrogri 
f i c a s , colocadas- na parte exte.mE 
dos terrenos, cinemas e similares^ 
quaisquer dimensões e número^ por 

- nes CyOc VFi*. 
6 - anúncios em p a i n é i s referentes a 

diversões, colocados en local di
verso de estabelecimento do anun
ciante, oor znstro ouadrado ou fra 
çao, anual 0,Cc- SFv. 

7 r anúncios pintados nas paredes ou 
muros ouando nermitidos, en locais 
diversos do cs tàbc lec i inento , por' • 
metro quadrado ou f r a ç ã o , anual • Ô Oc 1>?>1 
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£ " placas ou tabuletas com Ictre iros , 
colocados nas platibandas, pare * 
ã e s , andaimes ou tapumes e no i n - * ' 

terior dc terrenos, por qualquer' 
sistema, desde que visíveis da vi 
a publica, por me^ro quadrado ou' 
fração anual 0,06 \iFti 

m 

5 - siiuncios pintados em toldos, ban-
I> ine las ou cortinas, por "̂ e tro ' 
Cjuadrado ou f r a ç ã o , anual 0,02 uFM 

10 jr-ãdemi- --idemi-í quando estranhos ao -.-. 
estabelecimento, por metro quadra 

õ o ou f r a ç ã o , anual Oj3C D5K 

11 — Idem, idem, en mesas, cadeiras ou 
^bancos, nas vias ou logradouros * 
p ú b l i c o s quando-perniridos, pô r ' } 

Eietro quadrado ou f r a ç ã o , anusl , , , OjO' LÍV 

12 * zmuncios de l i q u i d a ç ã o , abatimsn-
t:o de preços, ofertas especiais e 
dizeres semelhantes, festas popu
lares, como as de fim de -ano, caj[ 
naval, e t c , por metro quadrado * 
ou fração, ynensal 0^02 "U^i 

13 - idem, iãe i t , eiu lugar diverso do ' 
estabeiecimento. por metro quadrp 
ÕO ou f r a ç ã o , jsejiSJil « 0,02 

14- - anuncio OTT^amentaj ds fachadas, ' 
õ e estabelecimento, com figuras ' 
ou a l egor ias» pain i i s e dizeres , 
ou outros meios de publicidade , 
çuando permit i dos, ext rao rdin i ' 
r i a s por metro quadrado oû  fração, 
saensal . • 15 - .idem, idem, nas fachadas, em barracas ou:parQiics de d i v e r s õ e s em cpocas de festas populares, com a simples i n s c r i ç ã o de um nome, mar 

: t R < 
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ca dc comercio ou i n d ú s t r i a por metro 
• • * quadrado ou f r a ç ã o , mensal 0,02 UFK 

16 - placas ou tabuletas-com Ic tre i ros co
locados no prédio ocupado pelo anunci 
ante, por metro quadrado ou f r a ç ã o , ' 

* * * ggnsal 0*01 r?K 

• ^ 
17 - Quadros^negros ou semelhantes, com a 

'.nuncios ou l i s ta s de p r e ç o s , coloca
dos nas portas externas dos estabele^ 
cimentos, por metro quadrado ou f r a -
ç ã q , - a n u a l ,^. • . .- 0,03;. 

IS " Quadros para reclame, com funcion£ ' 
aento mecânico ou manual, colocados ' 

- sobre p r é d i o s , marquises, etjc., por 
. . -.isetro quadrado, ou f r a ç ã o , .anual • • • • . 0,10 UFK 

19 - l e t r e í r o s ou figuras nos passeios,- ' 
quando permitidos, por. metro quadrado 

• • • ou fração, anual • \ 0,0*r MTR 
vessando a rua, quando permitidos, por 

. • . metro quadrado ou f r a ç ã o , ^mensal . . . . 0,0£ UF :̂ 

I I I MOSTRUARIOS: 

"21 - mostruirios, ouando oèrmiridos, oor 
- • - mscro quacraõo ou fraçãc, anual. . . . C,02 ZFkZ 

22 — idem, idem, con frente para ga ler i -
\as , corredores, passagens, inter io
res de prédios de d iversões publi -
cas , quando permitidos, por metro * Z 

• • • quadrado ou f r a ç ã o , anual G,0Z UIrl" 

[V - PUBLICIDADE EX^NTUAL C?ora das vias publ icas) . 

2 5 , - anúncios apresentados em cena, quan

do permitidos, por anuncio, d icr io . . 0,02 UrK 

24 - anúncios projetados em telas de casa 
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de d iversão de qualquer natureza, por 
' a n ú n c i o s , mensal 0,0V UFK 

25 - anúncios en folhetos de programas dis 
t r i b u i ç õ e s nas casas de d i v e r s õ e s , * 
nensal 0,02 UIK 

26 - propaganda por igeio de f i t a s cinema
t o g r á f i c a s , em casas de d i v e r s õ e s , pu 

. b l i c a s , por estabelecimento, á i ã r i o - . 0,02 UFK 

• 
27 - propaganda por meio demitas cinemat^ 

g r á f i c a s ou processos semelhantes, en 
estabelecimento5---comeTCÍais..ou..indus-. 

. . . , - , . 0,02. UFK t n a i s , -por .propaganna, -.mensal-:, -., . . • • 
2£ - expos i ção de mercadorias, sem venda ' 

de artigos, por metro quadrado, ou- ' 
f r a ç ã o , mensal *. 0,02 UF*1 

'^^ ^ : 1 \ . • 
V - PUBLICIDADE EVENTUAL; (nas yias p ü b l i c a s ) : 

29 - folhetos; anuncies -ou impressos, lan 
çados por qualquer forma na'via pu -^ 
blica, diãrio . . . . . . . . . . . . . . 0,Ch^ UFt: 

30 - Iden^, idem, d i s t r i b u í d o s em mão na ' 
v i a publica, por distr ibuidor, dia-* 
Tio . C..C2 l-a: 

32 - anúncios pintados no' calçamento dos 

logradouros públicos, quando permird^ 

COS, por mecrc quadrado ou fração , 

diario 
r- -r~ 

32 - anúncios em placas ou tabuletas c i r - . 
culando arvores ou abrigos de s i n a H zação de t r â n s i t o situa'das nas vias*" publicas, quando permitidos, por * - anuncio, mensal 0,02 l-Zí-• ~~ • — 33 - anúncios apregoados ou conduzidos , a juízo da Prefeitura, por pregoei -. TO ou condutor, diãrio 0,02 VFrí 
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34 - propaganda a legór ica ou car icata 
por ambulante,-quando permitidc, 

diario. . ; 0,02 UFt: 

35 - anur., -j^s levados por pcspoa, en ' \ 
— • • 

an:"tV •u veículos"^ com ou sem' 
d i s t v ã o de amostras ou folhe 

. tos, por anunciante, mensal 0,0*r Uíli 
36 - anúncios ou propaganda .ârrradiada, 

projetada, gravada ou te levis ion^ j 
da,- -com visão- para- a v ia ' publica,* -
quai squer--'que -sej am-:OS-rjiumerosT.de .-:.•= 
anúncios, uor emoresas ou estabe-

m lecimento, diario 0,02 UF*I 

.37 * placas, le tre iros e anúncios de ' 
terceiros, còl^ocados ou pintados* 
no inter ior de' .quaisquer ve ídulos , 

^ i 
por anuncio, anual • 0,02 UíK 

38 placas, l e t re i ros , tabuletas e £_ 
nuncios dc terceiros , colocados * 

-ou pintados no exterior de quais-
ouer veículos, uor anuncio, uor ' 

. metro quadrado ou fração, mens&l • .. • 0,01 X,Th', 

39 - propaganda, cartazes, placas, ta
buletas ou l e tre iros , em ve ícu los 

-. especialmente emore^ados oara este 
fim, em epocs de festas populares 

. òu por in ic ia t iva de empresas OL<* 

ésjtabelecimentos comerciais ou i r 
d u s t r i ã i s , por ' ve í cu lo , d i ã r i o . • • 0,02 UF>; 

40 - anunci::-s - apresent ados por meio de 
av iões , balões oü outros sistemas 
aéreos, quando permitidos, por a 

, nuncio, d iãr io ' C,C2i; Uí>. 

41 - anúncios > ;«r»»sentados por neio de 
carti.-.-cs CiA papel, ou semelhantes, 
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colocados ém andaimes, muros, * 
meios-fios V quadros apropriados, 
e t c . , quango permitidos por car 
tazes , por metro quadrado ou ' 
f r a ç ã o , mensal > • • * . • • . ' « . . • 0,02 UFti 

VI - PUBLICIDADE LUMtNÓSA ^ 

internos, por ano , 0,02 UFK 
extemos, por ano ^^^^^ 



PPEFEITUKA MUNIQPAL Dz VIÇOSA 
Prmpm OUBÁ»», OS - ^mmp I03tj 891^8464 

X. 

-V^ -. " "'̂  LICENÇA PARA O EXERClCIO NA JURIS 
•'••'];"'^'DIÇAO DO MITÍICÍPIO DA ATI\^DADE DH COMsP. 

"• CIO AMBULANTE. 
- - - . 

I •= COM ^VElGULO-DS TRAÇAO ANIÍMáT.. . . , 

- por dia - a2. . , . . .OOOOOÓ VtF,lí 
- p o r m ê s r B ^ * . • • • ' • • 0«016 C»Fj: 
- por ano ç». «2.• ". . 0»16 .. . V.F,K 

m m 

m 

I I - COM VEÍCULO DE TRAÇÍO MECÂNICA: 

- Dor d i e - » tíL • 0«006 U . F J : 

r por mes •» JB2 .} 0̂ 15" í^^F,!! 
- por ano " >s2̂  t »rj i 

I I I - CARRIÍÍHOS 'ÈE PIPOCAS, £OR\'BTE£, ."BRUTAS. ' 
DOCES, SALGADOS. VERDURAS E SE.MELHANTES: 

. 

por diao B 2 • • . ~ V • • • . 0,002 U»F«K 

- por mss^ B2 - . . . . . • • ^ C,0J c".?»U 
- por ano« mô • n r r - r v -

• -

IV - REBOQUES: 

- por dia ..ES2 o^OOSr- 1.7.^. 

- po- mês • ez . . . . . o,:i6. r.r,». 
- pp- ano 7 B 2 . . . . . . .• '. i » 6 r ? í 

V - DHíttIS rOJQ̂ LKS, 'DESDE QUE DEVID.y-ÍENTE AUTORI 
ZADAS: — 
- por cia r B2 O^Oj ",7,l. 

- por mês - r.ffl2 • -0,1 l 

- por ano - B 2 1,0 V .r .V 
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36Sfl> - %cn* • ^ünmi (feraii 

TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DC SOLC- Kr.-
VIAS E LOGRADOUROS P O B L I C O S . • 

ESPAÇOS-OCaaSAfiOS, ESTACIOXANENTOTRIVATTVC DE V l l -
CULOS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, TAXI. CARROÇAS , CI RCC j_.r ARQUES I E ' 
DIliEKSDES. POK ^ETRO QÜADRADO Oü FRAÇ3̂ 0: ; 

Z — por CÃ£ * Tm '0,002 ü ,.F 
- 2 • 

II - -'OQt.-^-gg " • • O,Oíf ü V 
"2 ' - • 

I I I — por anc - m 0,V DfJ* v 

ÓBS: PAPJ. O C0^£RCI0 OU ATIVIDADE EVENTUAL A TÍTULO PF3CARIC Er 
R i COBRADO PREÇO PÜBLICO EK FORÍ-l*. DH TARIFAS A SEPZM Fir-L:-.-• 
D.«iS POr. DECRETO DO E>3CUTIVC. 
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01 

A N E X O 
I 

• 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATURE2A - ISS 

V 

T A B E L A IV 

P E . S S O A F " T S I C A 

DEMAIS. PROFISSIO.VAIS - AUTONOMOS' 

ATIVIDADE • • 

Admini'strador de Edifícicj - Síndico 
Agente de Erapnegos-
Ãmolador de Ferramentas 
Armador de Estrutura^. 
Avaliador 

Barbeiro 
Bordadeira e Con̂ ê̂nere 
Borracheiro 

B 

A L Í Q U O T A 

£m \5FK 

1»C 

0,4 

1,0 

Ci4 
0,4 
0,4 

Calceteiro . , 
Calafetador 
Capoteiro,Estofador,Empalhado: 
Carregador 

Cerzideira 
Chaveiro 
Cobrador 
Carpinteiro 
Cenqtêcnico 
Cinegrafistr 
Construtor tccnico 
Corretor de Câmbio 

Corretor de Fundos Públicos 
Corretor.dc Imoveis 
Corretor de Seguros 

0»4 

c,= 

• 1,0 :,c 
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02 

Corretor de Títulos c Valores 

Datilografo 

Decorador 

• 
Dentista Prático 
Desenhista Tecnico 
Despachante 
Detetive Particular 
Diretor 
Eletricista -: 
Eletricista Encanador 
Empreiteiro 
Escritor 
Escriturário 
Estenografo 
Fotógrafo 

D 
I 

Grafico 
Gravador Calígrafo 
Guarda Livros - Técnico em Contabilidade 

• 
Guia de'Turismo 

1,0 
1,0 
1,0 
I.c 
1,0 

0. 2 
1,0 

1,0 

1,0 

1,0 
1,0 
1,0 
1, C 

1,0 

1,0 

1,0 

1,5 
1,0 

Joàlheiro.Lapidaâor, Cunhador 

Jóquei • 

L 

Lanterneiro 

Leiloeiro 

M 
•Manequiin 
^!^ssagista, Maquiador,Esteticista 
Mecânico 
Mecanografo 
Mestre de Obras 
Modelo de Modns 
Músico - nível medio 

N 

Nível tccnico mcdio - Outros Profis 

sionais 

1,0 
C,2 

C,5 
1,C 

I.C 
1,C 
1,C 
1,C 

1,C 
1,0 

1,C 
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O • ' ÜPK 
Operador de Moto Serra O,4 
Outros Agentes Intermediários -̂*0 
Operador de Aparelhos Cinematogirãficos j»^ 
Operador de Computador 
Ourives ,̂  
Opertídor de Máquinas (tratorista) 

P 

Perito - avaliador ^ 
Professor - Ensino Medio e'Técnico ^'^ 
Programador de computador 
Propagandista . -
Protctico Dentário -

Radialista 

Rclojoeiro 

1,0 

1,0 

3,0 

1,0 

1,0 

Rádio-Técnico 1.6 
l.C 
i r 

Representante ou'vendedor autônomo •̂>'" 

Revisor 
S 

Servente de" Pedreiro ' • . 0,4 
Salgadeira • ^f^-
Secretaria -^'^ 

1,0 

1,0 
Técnico Agrímensor 
Tecnico Agrícola 
Tecnico em Ap. Eletrodomésticos - ^ i ^ 
Técnico de edificações t̂̂  
Técnico educacional 
Técnico eletrônico e de telecomunicações 1,C 
Técnico em Aparelhos Dentários l i -
Técnico em Montagem Industrial -r-
Técnico em romunicação sociál -|0 
Técnico em Química 
Técnico em Rnios X 1»0 
Técnico em refrigeração 1,0 
Topógrafo 1,0 
Tradutor - Interprete 1,0 
Tccnico de Administração: -»0 
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ANEXO I 
I 

IMPOSTO" SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -ISS 

TABêLA I I I 
• * 

P e s s o a . F í s i c a 

PROFISSIONAIS DE NlVEL MÉDIO E AFINS- AUTÔNOMOS 

ATIVIDADE - ' . - ALÍQUOTA 
em U»FeX. 

A . 
Administrador de bens pu negócios *" . 1,5 VFií 

'Afinador de Piano *• " ' i . ç 
Aoente de Propriedade Art is t ica ou L i -

B 
Bombeiro Hidrául ico 
Bailarino 

teréria 
Agente de Propriedade Ihdustrial -̂ ^̂  
'Agente de Investimento -s 
-Alfaiate . ' n r :: 
Analista Técnico \ ^ . 1,^ 
Assessor Imobiliário *. c { 
Assessor Parlamentar i rr ' 
Assessor Técnico de Operações 
Atendente ds Enfermagem 
Auxiliar de Enfermagem' 
Auxiliar de Terapêutica 

Cabeleireiro - r 
Calculista -! 
Colchoeiro ^ -
Cortineiro _ -
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02 

ATIVIDADE 

Comprador , 
Condutor de Veículos dê  TraçSo Animal 
e/ou humana • 
Costurèira * 
Cuteleiro 

A L Í Q U O T A 

em ü J J i . 

0.6 

0.6 
C . C 

0.6 

.Dedetizador 

Depllatíor--r 

DiscoLecário 

Digitador 

1.5 

0.6 
1.5 

Enfermeiro 

Engraxate 
Entalhador 

Entellidor de Mapas . 

Entregador 
Estucador 
Estofador 

0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
0.2 
O.íf 

Feirante 
Ferrador 
Ferreiro 
Funileiro 

0.6 

O.i-

C-.5 

Garçon 
Guardador de Volumes 

I.C 
C.5 

H 
Higienizarior de desinfecçâo de imóveis 1.0 

Informãnte*de Cadastro 
Instrutor tia Auto Escola 
Incinerador 

C.6 

1.5 
1.0 
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03 

ATIVIDADE 
A L Í Q U O T A 

ex 

Jardineiro 0.2 

Latoeiro 
LDstrador 
Lavadeira 

Lavador àe Veículos- Lubrificador 
Lavador e Lubrlficador de Máquinas, 

Equipamentos e Aparelhos 

0,5 
O.h 
0.2 

0.5 
0,5 

M 

Manicu:co 
Maquinista 
Marceneiro 
Modelista 
Modiste 
Motorista 

0.5 
0.-5 
0.5 
0.5 
Ca5 
1.0 

N 

Nível nãb qualificado - outros 

Profissionais 
0.5 

Ocupações Artesanais - outras 

Padeiro, C o n f e i t é i r o , Doceiro 
Passadeira, Arrumadeira, Faxineira 
Cozinheira, Caseiro, Empregada Oor 
méstica 
Past i lheiro, Azule j i s ta , Ladrilheiro 

Pedicure 
Pedreiro 
Pintor de Construção C i v i l 
Roceiro - E d i f i c a ç õ e s 

X 

o.. 

Omh 

0.5 
c.5 
c.5 
0.5 
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ATIVIDADE 

Pintor de Autos 
Pintor de Letras 

ALfQUOTA 
ea U.F̂ i« 

1.0 
1.0 

Raspador de Tacos 1.0 

Sapateiro- - RemendSo-
Seleiro • 
Serralheiro 
Soldador 

1,0 
0,5 
1.0 
l-.O 

Tapeceiro I 
'Taxidermista 
Tintureiro 
Torneiro 
Transportador de Cargas*' 
Tratador de animais - Guarda ou 

m 

Amestrador 

1.0 
1.0 
1.0 
1.0 
0.5 

1.0 

Vendedor' ambulante ' 
Vidraceiro ' 
VioiE - Vioilante 

m^ mr 0.5 

Zelador - Porteiro - Garaaista 0.5 
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ANEXO I^ 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS" DE QUALQUER NATUREZA - ISS 
•t 

TABELA n . . 

P e s s o a F l s i c a 

PROFISSIONAIS DE TilVEL SUPEflIOR=-- AUTÔNOMOS". 

ATIVIDADE 

:A 

Administrador de Empresas 
Advogado ou Provisionado 
Agrimensor 

Agrônomo • ; 
Analista de Sistema 
Arquiteto ' 
Assistente Social 
Auditor 

ALÍQUOTA 
EB DFK 

8,0 
8,0 
8,0 
8,0 

10,0 
10,0 
8,0 
8,0 

Bibliotecário 
Biólogo 
Botânico 

B 

6,0 

6,0 

6,0 

Consultor 
Contador 

6,0 
8,0 

Decorador 
Dentista 

6,0 
10,0 
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02 

ATIVIDADE ALlQUDTA 
£m UFK 

Economista 
Enoenheiro 
Escultor 
Estatístico 

Enfermeiro 

6,0 

10,0 
6,0 
6,0 

6,0 

Farmacêutico 

Físico 

Fisioterapêuta 

Fonoaudiólogo 

10,0 
6,0 

1Ó,0 
10,0 

Geógrafo 
Geólogo 

6,0 
6,0 

Jornalista' 10,0 

M 
Médico . 
Museõlogp 
Músico - Nível Superior 

10,0 
6,0 
6,0 

N 
Nível Superior - outros profissionais 8,0 

Ortóptico 10,0 

Paisagista 
Pintor A r t í s t i c o 
Professor - Ensino Superior 
Projetista 

8,0 

6,0 
6,0 

10,0 
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03 

ATIVIDADE 
ALIOUOTA 

£B unt 

Cuímipo 
10,0 

Relações Públicas 
6,0 

Sociólogo 8,0 ? 

•Terapêuta 
Tradutor 

10,0 
6,0 

Urbanista 

U 
10,0 

Veterinário 
10,0 

Zoólogo 
6,0 
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